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APELAÇÃO CÍVEL.  INTERPOSIÇÃO APÓS JUL-
GAMENTO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
OPOSTOS A DESTEMPO. AUSÊNCIA DE INTER-
RUPÇÃO/SUSPENSÃO  DO  PRAZO  PARA  APRE-
SENTAÇÃO  DO  APELATÓRIO.  PRECEDENTES
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  IMPOS-
SIBILIDADE DE CONHECIMENTO DA IRRESIG-
NAÇÃO.  PROCESSAMENTO  DOS  ACLARATÓ-
RIOS QUE NÃO IMPLICA EM CONVALIDAÇÃO
DO VÍCIO DE ORDEM PÚBLICA. INTEMPESTIVI-
DADE VERIFICADA.  NÃO CONHECIMENTO DA
SÚPLICA. 

-  “Os  embargos  declaratórios  intempestivos  não têm o
condão de suspender ou interromper o prazo para outros
recursos, consoante pacificada jurisprudência desta Corte
Superior.  Precedentes.  (…).”  (STJ.  AgRg nos EDcl  no
REsp 1198031/SE. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior.  J.
em 12/04/2011).

- “Hipótese em que o Tribunal a quo considerou que, mes-
mo reconhecida a intempestividade dos Embargos de De-
claração opostos contra sentença, houve interrupção do
prazo para interposição de novos recursos, uma vez que
os aclaratórios foram processados. 2. Embargos de De-
claração, quando intempestivos, não interrompem o prazo
para a interposição de recursos. A tempestividade é pres-
suposto  de  admissibilidade  recursal,  matéria  de  ordem
pública,  não  admitindo  convalidação.  Precedentes  do
STJ. (...)”. (STJ. REsp 1.188.471. Rel. Min. Herman Ben-
jamin. J. em 01/06/2010).
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Firma Individual Ubiraci de Melo Aze-
vedo, desafiando sentença lançada nos autos, às fls. 440/445, na “Ação de Indenização Por Danos
Materiais e Morais, Com Pedido de Lucros Cessantes, Ressarcimento de Fundo de Comércio, Re-
paração de Danos e Demais Títulos Constantes do Pedido, Com Pleito de Tutela Parcial Antecipa-
da” por ela movida em face da Refrescos Guararapes Ltda e da Coca Cola do Brasil S/A, que
acolheu prejudicial de prescrição do direito autoral, extinguindo o feito, com resolução do mérito,
nos termos do art. 269, IV, do Código do Processo Civil de 1973.

Em suas razões recursais (fls. 464/483), a recorrente suscita a não revogação do con-
trato escrito, tendo em vista a continuação das atividades através de acordo verbal, convertendo-o
em avença por prazo indeterminado.

Nesse sentido, afirma que diante da renovação automática do pacto, permanecendo
as atividades mercantis entre os litigantes, não há que se falar na prescrição. 

Outrossim, assevera que, na remota hipótese de ser considerada a culminação da ação
pelo prazo prescricional, este não deve prejudicar todos os pedidos, devendo-se aplicar exclusiva-
mente às pretensões de reparação civil. 

Ante o exposto, requer o provimento do recurso, com a reforma da decisão combati-
da ou a sua anulação, para que o magistrado de base conheça todos os pleitos exordiais.

Contrarrazões ofertadas às fls. 486/496. 

Parecer Ministerial  às fls. 511/512, pelo acolhimento da prejudicial  de prescrição,
sem manifestação, contudo, quanto ao mérito do recurso.

É o breve relatório. 

VOTO

A análise do presente recurso encontra-se prejudicada, em face da intempestividade
de sua interposição.

Da leitura dos autos, identifico que a sentença apelada (fls. 440/445) foi publicada no
Diário da Justiça do dia 25/11/2015 (fls. 446, vigência do CPC de 1973), enquanto que os Embar-
gos de Declaração opostos pela autora, ora recorrente, foram protocolados em 01/12/2015 (fls. 448),
fato que leva à  intempestividade  dos declaratórios  porquanto apresentados além do prazo legal
(30/11/2015).
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Dessa forma, é de se concluir que os mencionados aclaratórios não tem o condão de
suspender o prazo para o apelo posto para a presente análise, interposto às fls. 464/483, conforme
orientam os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO INTEMPESTIVOS.  NÃO SUSPENSÃO DO PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
INTEMPESTIVO.
1. A oposição de embargos de declaração, quando intempestiva,
não interrompe, nem suspende o prazo para a interposição de ou-
tros recursos.
2. Agravo regimental não conhecido.”
(STJ. AgRg nos EDcl no AREsp 453.477/RJ. Rel. Min. Maria Isa-
bel Gallotti. J. em 27/05/2014). Grifei.

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  INTEMPESTIVOS.
AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO  DO PRAZO
RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. NÃO CONHE-
CIDO.
I. É intempestivo o agravo regimental interposto após o decurso do
prazo do art. 258 do RISTJ.
II. Os embargos declaratórios intempestivos não têm o condão de
suspender ou interromper o prazo para outros recursos, consoan-
te pacificada jurisprudência desta Corte Superior. Precedentes.
III. Agravo regimental não conhecido.”
(STJ. AgRg nos EDcl no REsp 1198031/SE. Rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior. J. em 12/04/2011). Grifei.

Com base no exposto acima, e considerando que o inconformismo em apreço foi pro-
tocolado em 27/07/2016, é de se concluir pelo seu destempo, pois deveria ter sido apresentado em
10/12/2015.

Destaco, ainda, que a análise dos aclaratórios extemporâneos na instância originária
não tem o condão de convalidar vício de ordem pública, conforme esclarece a Corte da Cidadania
no aresto a seguir:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO INTEMPESTIVOS.  RECURSO PROCESSADO. AUSÊN-
CIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE
NOVOS RECURSOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO
DE RECURSO EXTEMPORÂNEO. 1. Hipótese em que o Tribunal
a  quo  considerou  que,  mesmo reconhecida  a  intempestividade
dos Embargos de Declaração opostos contra sentença, houve in-
terrupção do prazo para interposição de novos recursos, uma vez
que os aclaratórios foram processados. 2. Embargos de Declara-
ção, quando intempestivos, não interrompem o prazo para a in-
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terposição de recursos. A tempestividade é pressuposto de admis-
sibilidade  recursal,  matéria  de  ordem  pública,  não  admitindo
convalidação. Precedentes do STJ. 3. Se o provimento judicial de-
clarou apenas o direito ao creditamento, impossível, após o trânsi-
to em julgado, deferir a restituição via precatório. A decisão profe-
rida no processo de conhecimento, a qual possui natureza mera-
mente declaratória apenas para revelar a possibilidade de escritu-
ração dos créditos, não dá ensejo à execução para que se obtenha
restituição via precatório. Precedentes do STJ. 4. Recurso Especi-
al provido.”  (STJ. REsp 1.188.471/PR. Rel. Min. Herman Benja-
min. J. em 01/06/2010).

No mesmo sentido, sob a relatoria deste Desembargador, não é demasia colacionar
julgado da Primeira Câmara Especializada Cível desta Corte:

“AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  INTERPOSIÇÃO
APÓS  JULGAMENTO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
OPOSTOS A DESTEMPO. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO APELATÓRIO. PRECE-
DENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOS-
SIBILIDADE  DE  CONHECIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO.
PROCESSAMENTO DOS ACLARATÓRIOS QUE NÃO IMPLI-
CA EM CONVALIDAÇÃO DO VÍCIO DE ORDEM PÚBLICA.
INTEMPESTIVIDADE VERIFICADA.  APLICAÇÃO DO ARTIGO
557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO DA SÚPLICA.   MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO ORA AGRAVADA.  DESPROVIMENTO DA INSATISFAÇÃO
REGIMENTAL.

- 'O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado
de que a carga dos autos pelo advogado da parte, antes de sua in-
timação por meio de publicação na imprensa oficial, enseja a ciên-
cia inequívoca da decisão que lhe é adversa, iniciando a partir daí
a contagem do prazo para interposição do recurso cabível.' (STJ.
AgRg nos EDcl no Ag 1306136 / TO. Rel. Min. Raul Araújo. J. em
04/12/2012).

- 'Os embargos declaratórios intempestivos não têm o condão de
suspender ou interromper o prazo para outros recursos, consoante
pacificada jurisprudência desta Corte Superior. Precedentes. (…).'
(STJ. AgRg nos EDcl no REsp 1198031/SE. Rel. Min. Aldir Passa-
rinho Junior. J. em 12/04/2011).

- 'Hipótese em que o Tribunal a quo considerou que, mesmo reco-
nhecida a intempestividade dos Embargos de Declaração opostos
contra sentença, houve interrupção do prazo para interposição de
novos recursos, uma vez que os aclaratórios foram processados. 2.
Embargos de Declaração, quando intempestivos, não interrompem
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o prazo para a interposição de recursos. A tempestividade é pres-
suposto  de  admissibilidade  recursal,  matéria  de  ordem pública,
não admitindo convalidação. Precedentes do STJ. (...)'. (STJ. REsp
1.188.471. Rel. Min. Herman Benjamin. J. em 01/06/2010).

-  'O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” (Artigo
557, caput, do Código de Processo Civil).'” (TJPB. Agravo Interno
na Apelação Cível nº  0002461-21.2007.815.2001. Rel. Des. José
Ricardo Porto. J. em 10/02/2015). Grifei.

Ante o exposto, não conheço do recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador
José  Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Doutor  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vasti Clea Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 27 de junho de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J12/J08
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